
PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal 

Abadia de Goiás 

DECRETO N°  109/2013, 	 DE 17 DE ABRIL DE 2013. 

"Dispõe 	sobre 	remembramento 	e 
desmembramento de imóvel particular e dá 
outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que lhe confere a Lei Municipal n° 461/2013, de 06 de março de 2013. 

DECRETA 

Art. 1°. Fica, por força deste Decreto, aprovado o remembramento e 
desmembramento do Imóvel de propriedade do Sr. Amilton José da Silva, localizado na 
Avenida Erlan de Castro com Rua B-1 Qd. 01 Lt. 06 e 07 — Setor Villar Baviera - Abadia 
de Goiás, que passa a ter as seguintes características: 

SITUAÇÃO ATUAL 

LOTE 06: 	 ÁREA: 417,91 m2  
FRENTE: 19,32m para a Av. Erlan de Castro; 
FUNDO: 19,42m confrontando com o Lote 02; 
LADO DIREITO: 5,00m confrontando com o lote 01, + 18,82m confrontando com o Lote 07; 
LADO ESQUERDO: 19,47m confrontando com o lote 05. 

LOTE 07: 	 ÁREA: 553,35 m2  
FRENTE: 25,00 para a Av. Erlan de Castro; 
CHANFRADO: 5,31 m; 
FUNDO: 18,82m confrontando com o Lote 01; 
LADO DIREITO: 25,00m para Rua B-1; 
LADO ESQUERDO: 18,82m confrontando com o lote 06. 

Av. Francisco Paiva da Silva s/n9- - Área Pública Municipal= Jardim Nova Abadia - Fone: (62) 3503-1105 

CEP.: 75.345-000 - Abadia de Goiás - Go CNPJ.: 01.613.940/0001-19 
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SITUAÇÃO REMEMBRADA 

LOTE 06: 
	

ÁREA: 971,26m2  

FRENTE: 25,00m para a Rua B-1; 
CHANFRADO: 5,31 m; 
FUNDO: 19,47m confrontando com o Lote 05; 
LADO DIREITO: 18,82m + 5,00 m confrontando como Lote 1, + 19,42 m confrontando 
com o lote 02; 
LADO ESQUERDO: 44,32m para Av. Erlan de Castro; 

SITUAÇÃO DESMEMBRADA 

LOTE 06: 	 ÁREA: 332,21 m2  
FRENTE: 15,20m para a Av. Erlan de Castro; 
FUNDO: 15,60m confrontando com o Lote 02; 
LADO DIREITO: 22,95m confrontando com os lotes 07 e 08; 
LADO ESQUERDO: 19,47m confrontando com o lote 05. 

LOTE 07: 	 ÁREA: 324,97 m2  
FRENTE: 8.25m para a Rua B-1; 
CHANFRADO: 5,31 m; 
FUNDO: 9,35m confrontando com o Lote 06; 
LADO DIREITO: 28,47m confrontando com o Lote 08; 
LADO ESQUERDO: 29,12m para Av. Erlan de Castro. 

LOTE 08: 	 ÁREA: 324,08 m2  

FRENTE: 16,75m para a Rua B-1; 
FUNDO: 13,60m confrontando com o Lote 06; 
LADO DIREITO: 18,82 + 5,00 m + 3,82 m confrontando com os Lotes 01 e 02; 
LADO ESQUERDO: 28,47m confrontando com o Lote 07. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de abril de 2013. 

R. P. Cumpra-se. Prefeitura Munic. Abadia de Golas 

_ 
Certifico que o presena ato foi 

ROMES' OMES EILVA 
publicado no placar desta 
2releitura nesta data. 

lás,_,‘7/,./a2,2._.?  Prefeito Municipal 

PIN:,  •  5,.;• 

" 
Av. Francisco Paiva da Silva s/n2  - Área Pública Municipal - Ja m ova Abaski0 nac t 

61.1- n.  • 

CEP.: 75.345-000 - Abadia de Goiás - Go - CNPJ .: 01.613.940/0001-P  19 
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z; " 	. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOZAS 
,;;;;;. 	. -, • 	Av. Francisco Paiva da Silva, SiN, APM - Jardim Nova Abadia - Fone (62) 3503-1105 

D.U.A.M - DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

'Nèis.,„,,,, 	ff' DUAM N° : 	2013016622 	- 3 	 DPTO DE ARRECADAÇÃO 	 VIA CONTRIBUINTE 

rCONTRIBUINTE: 	AMILTON JOSE DA SILVA - 125629 

INSCRIÇÃO 	 Bic . 	 CNPJ/CPF 	841.013.851-49 	 1 

ENDEREÇO: 	RUA JOSE ANESIO 	 QD. 08 	 LT 	12 	NR. 

Sem Bairro 	 ABADIA DE GOZAS GO 

RECEITA: 	14 	REMEMBRAMENTO 	 Situação: 	NORMAL 

	

REFERENCIA 	 VENCIMENTO 	 EXERCICIO 	 PARCELA 	 EMISSÃO 
2013 	/ 	4 	 23/04/2013 	 2013 	 UNICA 	 17/04/2013 

ÁREA DO TERRENO: 	 ÁREA EDIFICADA: 	 TESTADA: 

TRIBUTO 	 PRINCIPAL 	DESCONTO 	CORREÇÃO 	MULTA 	JURO 	PAGAR 

O REMEMBRAMENTO 	 184,53 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	184,53 
DUAM-PC-DIG 2013016622-0-03 	 184,53 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	184,53 

VALIDADE: 	 BASE DE CÁLCULO: 	 VALOR A PAGAR Informações: 
23/04/2013 	 184,53 	 184,53 

PAGAMENTO DE REMEMBRAMENTO DE IMOVEL LOCALIZADO NA AV. ERLAN DE CASTRO COM RUA B-1 QD. 01 LT, 06 E 07 - COM AREA TOTAL DE 971,26 M' 

	

ORIGINAL 	CORREÇÃO 	 MULTAS 	 JUROS 	 DESCONTO 	TOTAL A PAGAR 

	

184,53 	 0,00 	 ;0,00 	 0,00 	 0,00 	 184,53 
i 

DUAM N°  2013016622 - 3 
	

PARCELA: ÚNICA 
	

VIA PREFEITURA 
r 

CONTRIBUINTE: 	AMILTON JOSE DA SILVA - 125629 

INSCRIÇÃO: 	 Bic: 	 CNPJ/CPF 	841.013.851-49 

VALIDADE: 

3/04/2013 

VENCIMENTO 

23/04/2013 

EXERCICIO 

2013 

TOTAL A PAGAR 

184,53 , 

14 	REMEMBRAMENTO 

, 

PAGAMENTO DE REMEMBRAMENTO DE IMOVEL LOCALIZADO NA AV. ERLAN DE CASTRO COM RUA B-1 
QD. 01 LT. 06 E 07 - COM AREA TOTAL DE 971,26 M2  

Agências Conveniadas: 

Pagar somente Casas Lotéricas e C.E.F 
NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO 
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. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DE GOZAS 
-'i''': 	-'‘ ,, ' 	Av. Francisco Paiva da Silva, S/N. APM - Jardim Nova Abadia - Fone:(62) 3503-1105 

. 	... 	• 	, 

	

r 	D.U.A.M - DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

	

'' 4..,,,„,,,i:pt. 	DUAM N°  : 	2013016623 	- 4 	 DPTO DE ARRECADAÇÃO 	 VIA CONTRIBUINTE 

CONTRIBUINTE. 

INSCRIÇÃO 	

AMILTON JOSE DA SILVA - 125629 

Bic 	 CNPJ/CPF: 	841.013.851-49 

ENDEREÇO: 	RUA JOSE ANESIO 	 Q13.08 	LT 	12 	NR 

Sem Bairro 	 ABADIA DE GOZAS GO 

RECEITA: 	15 	DESMEMBRAMENTO 	 Situação: 	NORMAL 

	

REFERENCIA 	 VENCIMENTO 	 EXERCICIO 	 PARCELA 	 EMISSÃO 
2013 	/ 	4 	 23/04/2013 	 2013 	 UNICA 	 17/04/2013 

AREA DO TERRENO 	 AREA EDIFICADA 	 TESTADA 

TRIBUTO 	 PRINCIPAL 	DESCONTO 	CORREÇÃO 	MULTA 	JURO 	PAGAR 
0 DESMEMBRAMENTO 	 184,53 	 0,00 	0,00 	0,00 	0.00 	184.53 

DUAM-PC-DIG: 2013016623-0-04 	 184,53 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	184,53 

Informações: 	
VALIDADE 	 BASE DE CÁLCULO' 	 VALOR A PAGAR 
23/04/2013 	 184,53 	 184,53 

PAGAMENTO DE DESMEMBRAMENTO DE IMOVEL LOCALIZADO NA AV ERLAN DE CASTRO COM RUA B-1 OD 01 LT 06 E 07 - COM AREA TOTAL DE 971.26 vi,  

	

ORIGINAL 	CORREÇÃO 	 MULTAS 	 JUROS 	 DESCONTO 	TOTAL A PAGAR 

	

184,53 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 184,53 
., 

DUAM N°  2013016623 - 4 
	

PARCELA: UNICA 
	

VIA PREFEITURA 

CONTRIBUINTE: 	AMILTON JOSE DA SILVA - 125629 

INSCRIÇÃO. 	 Bic: 	 CNPJ/CPF: 	841.013.851-49 

VALIDADE: 

23/04/2013 

VENCIMENTO 

23/04/2013 

EXERCICIO 

2013 

TOTAL A PAGAR 

184,53. 

15 	DESMEMBRAMENTO 
, 	 À 

PAGAMENTO DE DESMEMBRAMENTO DE IMOVEL LOCALIZADO NA AV, ERLAN DE CASTRO COM RUA B-1 
QD. 01 LT. 06 E 07 - COM AREA TOTAL DE 971,26 M2  

Agências Conveniadas: 

Pagar somente Casas Lotéricas e C.E.F 
NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO 
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UMA COME PAPA TODOS 

PODER EXECUTIVO 
Governo Municipal 

Abadia de Goiás 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

PARECER n° 02412013. 

ASSUNTO: Emissão de parecer sobre Desmembramento de lotes urbanos. 

REFERÊNCIA: Requerimento encaminhado pela Secretaria de Administração. 

INTERESSADO: AM ILTON JOSÉ DA SILVA. 

I — RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a emissão de parecer acerca de desmembramento de 
lotes situados no Setor Villar Baviera nesta cidade. ( Qd 1, Lt 06. Lt 07) 

Instrui o presente requerimento memorial descritivo, certidões, mapa da situação atual e 
situação desmembrada do imóvel e ART. 

É o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Instada esta procuradoria a manifestar quanto ao assunto acima referido, apresentamos 
parecer, fazendo-o nos termos a seguir expostos. 

Primeiramente cabe ressaltar que, o pleiteante cumpriu as exigências estabelecidas, no 
que se refere à documentação exigida para análise do caso, comprova que esta quite com os impostos 
municipais e que é o proprietário da área. 

O desmembramento de área é matéria regulada pela Lei Federal n° 6.766/79, de 19 de 
dezembro de 1979 (Lei de Parcelamento de Solo) e alterações posteriores. Esta lei define, logo em seu 
artigo 2°, o que vem a ser desmembramento, senão vejamos: 

Art. 2°. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 
municipais pertinentes. 

§ 1° - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 
abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das vias existentes. 

§ 2°- considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificaçã 
com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas 

3 Av. FranciscOVSWil5 Silva s/n° Área Pública Municipal Jardim Nova Abadia - Fone: (62) 3503-1105 

Cep. 75345-000 Abadia de Goiás - GO - 	01.613.940/0001-19 
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vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 
existentes. (Grifei). 

(...) 

O dispositivo da lei acima mencionado não deixa margem a interpretações em função da 
clareza de seu texto. Neste sentido, qualquer projeto de desmembramento - visando a subdivisão em 
lotes destinados a edificação - somente será possível se atender aos seguintes requisitos: 

Aproveitamento do sistema viário já existente; 
-, Não abertura de novas vias e logradouros públicos; 

Não prolongamento, modificação ou ampliação da infraestrutura 
já existente no local do desmembramento. 

No caso apresentado, um dos imóveis se localiza na esquina de duas vias preexistentes 
sendo que nenhuma nova via será aberta ou prolongada, ou seja, a infraestrutura do local não será 
alterada. Tal situação é demonstrada pelos mapas e memoriais descritivos acostados ao pedido. 

Outro aspecto importante a ser observado nos processos de desmembramento, diz 
respeito ao atendimento às exigências da Lei 403/2010, que prevê para lotes de esquina a medida de 
12 metros de testada e área mínima de 300 m2 . e para os demais testada de 10 metros com a mesma 
área mínima, vejamos. 

LEI N° 403. 	 De 27 (vinte e sete) de outubro de 2010. 

-Altera o Art. 275 do Código de Obras (Lei n° 212/2003) e dá outras 
providências-. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal de Abadia de Goiás aprovou e Eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. O Art. 275 da Lei n° 212 de 16 de dezembro de 2003, alterado pela Lei n° 
332/2007, e os § 1° e 2° passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 275. A área mínima dos lotes urbanos residênciais será de 300 m2  (trezentos 
metros quadrados) sendo a frente mínima de 10 (dez) metros. 

§ 1°. Nos lotes de esquina a frente será e no mínimo 12 (doze) metros. 

§ 2°. Nos loteamentos populares de propriedade do Poder Público e implementados 
pelo mesmo, a área mínima será de 180 m2  (cento e oitenta metros quadrados)". 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições em 
contrário em especial o § 3° do art. 275 da Lei 212/2003. 

~mi 
Av. FranciscakiV546 Silva s/n° Área Pública Municipal Jardim Nova Abadia - Fone: (62) 3503-1105 

Cep. 75345-000 Abadia de Goiás - GO - CNPJ.: 01.613.940/0001-19 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Abadia de Goiás, aos 27 (vinte e sete) de outubro 
de 2010. 

Valdeci Salviano Mendonça 
Prefeito Municipal 

Outro aspecto importante a ser observado nos processos de desmembramento, diz 
respeito ao atendimento às exigências da nova Lei 461/2013, que prevê para lotes de esquina a 
medida de 10 metros de testada e área minima de 180 m2  , ou seja alterou a anteriormente citada 
quanto aos lotes de esquina, vejamos. 

LEI N° 461. 	 De 06 de março de 2013. 

-Autoriza o desmembramento de lotes situados em esquinas, e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal de Abadia de Goiás aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a desmembrar lotes 
situados em esquinas, nos loteamentos existentes no Município a mais de 02 (dois) anos. 

Art. 2°. O desmembramento deverá respeitar os limites mínimos de 10,00 (dez) metros 
de testada de frente e área mínima de 180,00 (cento e oitenta) metros quadrados. 

Art. 3°. Esta Lei terá vigência até o dia 31/12/2013. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se demais 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Abadia de Goiás, aos 06 (seis) dias do mês de 
março do ano de 2013. 

Romes Gomes e Silva 
Prefeito Municipal 

Neste aspecto fácil concluir dos memoriais descritivos e mapas acostados aos autos que, o 
projeto cumpriu também com tal exigência legal de área mínima e testada, portanto, atende aos 
requisitos legais necessários à sua aprovação. 

Av. FranciscfPillávs-4/6 Silva s/n° Área Pública Municipal Jardim Nova Abadia - Fone: (62) 3503-1105 
Cep. 75345-000 Abadia de Goiás - GO - CNPJ.: 01.613.940/0001-19 
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DA CONCLUSÃO 

Do exposto esta procuradoria manifesta-se pela PROCEDÊNCIA do pleito do Requerente, 
vez que atende aos requisitos legais pertinentes, devendo antes ser verificado os seguinte: 

Esse é o nosso parecer, salvo melhor juizo. 

À elevada consideração do Procurador Geral. 

SALA DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ABADIA DE GOIÁS/GO, aos 16 dias do 
mês de abril de 2013. 

José de Ari o-afã 
Proc ador do 

ilibe e Silva 
unicípio III. 

Av. Francisco alva 	Silva s/n° Área Pública Municipal Jardim Nova Abadia - Fone: (62) 3503-1105 
Cep. 75345-000 Abadia de Goiás - GO - CNPJ.: 01.613.940/0001-19 



DESPACHO PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ilmo. Sr. 

Alison Lunard 

Secr. Da Administração 

ASSUNTO: REMEMBRAMENTO E C ESMEMBRAMENTO DE IMOVEL LOCALIZADO NA AV. 

ERLAN DE CASTRO COM RUA B-1 QD. 01 LT. 06 E 07 — VILAR BAVIERA — ABADIA DE 

GOIÁS 

PROPRIETÁRIO: AMILTON JOSÉ DA SILVA 

AREA TOTAL DO IMÓVEL: 971,26 M2  

FOI CONSTATADO: 

IPTU EM DIAS 

Valor do REMEMBRAMENTO: R$ 184,53 

Valor do DESMEMBRAMENTO: R$ 184,53 

Valor total R$ 369,06 

Abadia de Goiás, 11 DE ABRIL de 2013. 

Meniem -Patrícia Lima Anjo 13 
pRE 	Z. u W.rC 

O Dep. De Coletoria 

o 



DESPACHO PARA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ilmo. Sr. 

Alison Lunard 

Secr. Da Administração 

ASSUNTO: REMEMBRAMENTO E DESMEMBRAMENTO DE IMOVEL LOCALIZADO NA AV. 

ERLAN DE CASTRO COM RUA B-1 QD. 01 LT. 06 E 07 — VILAR BAVIERA — ABADIA DE 

GOIÁS 

PROPRIETÁRIO: AMILTON JOSÉ DA SILVA 

AREA TOTAL DO IMÓVEL: 971,26 M 2  

FOI CONSTATADO: 

IPTU EM DIAS 

Valor do REMEMBRAMENTO: R$ 184,53 

Valor do DESMEMBRAMENTO: R$ 184,53 

Valor total R$ 369,06 

Abadia de Goiás, 11 DE ABRIL de 2013. 

eniérn Patrícia Lima Anjo 

, Dep. De Coletoria 



Allisson Lunard Ribes e Moreira 
Secretário de Administração 

Dec. N° 00112013 

REQUERIMENTO PARA DESMEMBRAMENTO 

eL) 	ÁdlUç  	, portador (a) do RG n2  

	 e CPF n2   $ 1,0 013-9,51-  Liq,  residente ,e domiciliado 

4.,,í; (10 2/ (-A 	• 1 p 	Ji,uctucep 
meio deste, solicitar junto a Prefeitura Municipat de Abadia de 

DESMEMBRAMENTO 	do 	imóvel 	localizado 	no 

C.-\ L-2,0Lk) dc 	o/ 
(-)6/0 - U(ce-O-o-t,  

	 , 	possuindo 	área 	total 	de 

m2, conforme segue documentos anexo. 

 

Abadia de Goiás, 

 

ali_  	de  	(0()/u,  	de 2013. 

 

Requerente 

Eu 

na 	Rua 

venho por 

Goiás, 

endereço_  

Exmo Sr. 

ROMES GOMES E SILVA 

Prefeito Municipal 

NESTA 

RE C [..1 Eivi() S 
zL.1.152...(3  



-2 Dados do Contrato 	  

Contratante. AMILTON JOSÉ DA SILVA 

RUA JOSÉ ANÉSIO, N° SN 
Cidade: ABADIA DE GOIÁS-GO 
E-Mail: 

Contrato: 000 
	

Celebrado em 18/12/2012 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

CPF/CNPJ 841.013.85149 
Bairro CONJUNTO JOSÉ 
MENDONÇA 	 CEP: 75345-000 
Complemento. QD. 08 LT. 12 

Fone (62)99498039 
Valor Obra/Serviço R$: 350,00 
Tipo de contratante: Pessoa física 

-4 Atividade Técnica 	  

ATUACAO 
	

Quantidade Unidade 

	

LEVANTAMENTO TOPOGRAFIA 
	

971,26 	METROS QUADRADOS 

As informações constantes desta ARI são de responsabilidade do(a) profissional e estão sujeitas a análise futura 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

3. Dados da Obra/Serviço 	  

AV. ER  LAN DE CASTRO, N° SN 	 Bairro: VILLAR BAVIERA 	CEP. 75345-000 
Cidade: ABADIA DE GOIÁS-GO 	 Complemento. QD. 01 LTS. 06 E 07 
Data de Inicio, 26/12/2012 	Previsão término: 28/12/2012 
Finalidade: Residencial 
Proprietário. AMILTON JOSÉ DA SILVA 

	
CPF/CNPJ 841.013.851-49 

E-Mail: 
	

Fone: (62) 99498039 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
1. Responsável Técnico 	  

PAULO GOMES DE SOUZA 

Titulo profissional: Tecnologo em Agrimensura 

 

Substituição à 1020120119818 

 

RNP. 1010195301 

Registro: 19976/D-GO 

8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

c22ede 	 
Data 

UZA - CPF: 794.326.891-15 PAULO 

A LTON JO EDA  jr  VA - CPF/CNPJ: 841.013.851-49 

9. Informações 

- A ART é válida somente após a conferência e o CREA receber a 
informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no ste 
www.crea-go_org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo 
contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. 
O CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

www.crea-go.org.br  atendimento@crea-go.org.br  
Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART Obra ou serviço 

CREA-GO 1020120123881 

5. Observações 	  

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DOS LOTES 06 E 07 DA QD. 01 NO ST. VILLAR BAVIERA, ELABORAÇÃO DE PLANTAS E 
MEMORIAIS DESCRITIVOS COM O OBJETIVO DE PROCEDER O REMEMBRAMENTO E DESMEMBRAMENTO DOS MESMOS 
EM 04 NOVOS LOTES SENDO: LOTE: 06 = 206,15 M2; LOTE: 07 = 218,27 M2; LOTE: 08 = 323,45 M2 E LOTE: 09 = 223,39 
M2. 

6 Declarações 

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legidação específica e no 
Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004 

7. Entidade de Classe 	  

SINTEC-GO 

Registrada em 27/12/2012 Valor Pg: R$ 40,00 	Boleto: 0112241235 Situação atual: RegistradalOK 



PROPRIETÁRIO 
AMILTON JOSÉ DA SILVA 
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ÁREA TOTAL: 
971,26m2  

RESP TÉCNICO: 
PAULO G 

CRER 
ES 

9976 
OUZA 
GO 

DATA: 
26/12/2012 	_/ 

ESCALA 
1 :1 000 

DESENHO: 
PAULO GOMES 

CIDADE.  
AB 

ESTADO: 
DE GOIÁS 	GOIÁS 

DESMEMBRAMENTO 
AV. ERLAN DE CASTRO C/ RUA B-1 QD. 01 LTS. 06/07 SETOR VILLAR BAVIERA 



‘itleto MUNI 

	

, 	 e 
_ _ 	 PODER EXECUTIVO .,  

	

-- 	Governo Municipal 

	

f • 	Abadia de Goiás 450,1  
,, 

~CIDADE PAPP MOS 	
041Ok-GOIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Certidão n° 2013001825 

1 

Certificamos que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO amigável ou 
ajuizado referente a tributos municipais sobre o imóvel denominado LOTE 00006. da 
QUADRA 00001. no VILLAR BAVIERA. neste município. 

De acordo com o Art. 102 e 103 da Lei n° 001/2005, de 30 de dezembro de 2005 -
Código Tributário Municipal, "a expedição de certidão negativa não exclui o direito de a 
Administração Pública exigir, a qualquer tempo. os créditos tributários que venham a ser 
apurados". 

, 	 . 
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

Área do terreno em m2: 	417,91 

Cadastro Municipal: 	1.510 0001 0006.01 

Endereço: 	 AV ERLAN DE CASTRO, Qd.00001 Lt.00006 N° ,VILLAR BAVIERA. CEP:75.345-00( 

BIC: 	 2339 

Proprietário: 	 AMILTON JOSE DA SILVA 
. 	 1 

Validade: 	10 de maio de 2013 	 ■ 	IM tfit, 
.,--) ■-, 

Finalidade: Outras finalidades 	
1""' 	=fi'r4.-  "MA 	- :^13  

Outras: 	 W 	 > 

Interesse: 	Particular 	 —áO 	GO ÁS 	e)  
, 	' 

• , lair- 
Abadia de Goiás - GO, 10 de abril de 2013 	

llit"411e 
 

Esta certidão tem validade exclusiva para a finalidade 	para a qual foi emitida. exceto para fins de 
transferência de propriedade de imóvel, objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verficação de 
sua autenticidade na Internet. no endereço <http://www.abadiadegoias.go.gov.br>. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 51184ZKJ 

Av. Francisco Paiva da Silva sing Área Pública Municipal Jardim Nova Abadia - Fone: (62) 3503-113911  

Cep. 75345-000 Abadia de Goiás - GO - CNPJ.: 01.613.940/0001-19 



PODER EXECUTIVO 
Governo Municipal 

Abadia de Goiás 
UMA CIDADE POPA TODOS 

Validade: 10 de maio de 2013 

Finalidade: Outras finalidades 

Outras: 

Interesse: Particular 

Abadia de Goiás - GO, 10 de abril de 2013 

Esta certidão tem validade exclusiva para a finalidade para a qual foi emitida, exceto para fins de 
transferência de propriedade de imóvel, objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verficação de 
sua autenticidade na Internet, no endereço <http://www.abadiadegoias.go.gov.br>. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 63139KAJ 

rf. 

Certificamos que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO amigável ou 

ajuizado referente a tributos municipais sobre o imóvel denominado LOTE 00007, da 

QUADRA 00001. no VILLAR BAVIERA, neste município. 

De acordo com o Art. 102 e 103 da Lei n° 001/2005, de 30 de dezembro de 2005 -
Código Tributário Municipal, "a expedição de certidão negativa não exclui o direito de a 

Administração Pública exigir, a qualquer tempo, os créditos tributários que venham a sei 
apurados". 

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 

Área do terreno em m2: 553 35 

Cadastro Municipal: 	1.510.0001.0007.01 

Endereço: 	 AVENIDA ERLAN DE CASTRO, Qd.00001 Lt.00007 N° ,VILLAR BAVIERA, CEP.75 3,  

BIC: 	 2340 

Proprietário: 	 AMILTON JOSE DA SILVA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Certidão n° 2013001826 

Xv. Francisco Paiva da Silva 5/n° Área Pública Municipal Jardim Nova Abadia - Fone: (62) 3503-1105 

Cep. 75345-000 Abadia de Goiás - GO - CNPJ.: 01.613.940/0001-19 



MEMORIAL DESCRITIVO 

LOCAL: Av. Erlan de Castro com Rua B-1 Qd. 01 Lts. 06 e 07 setor Villar Baviera 
CIDADE: Abadia de Goiás —GO 
PROPRIETÁRIO: AMILTON JOSÉ DA SILVA 

OBJETIVO: REMEMBRAMENTO/DESMEMBRAMENTO 

DESCRIÇÃO 

SITUACÃO ATUAL  

LOTE: 06 	 ÁREA: 417,91m2  

FRENTE: 19,32m para a Av. Erlan de Castro; 
FUNDO: 19,42m confrontando com o Lote 02; 
LADO DIREITO: 5,OOm confrontando com o Lote 01, + 18,82m confrontando com o Lote 07; 
LADO ESQUERDO: 19,47m confrontando com o Lote 05. 

LOTE: 07 	 ÁREA: 553,35m2  

FRENTE: 25,OOm para a Av. Erlan de Castro; 
CHANFRADO: 5,31m; 
FUNDO: 18,82m confrontando com o Lote 01; 
LADO DIREITO: 25,OOm para a Rua B-1; 
LADO ESQUERDO: 18,82m confrontando com o Lote 06. 

SITUACÃO REMEMBRADA  

LOTE: 06 	 ÁREA: 971,26m2  

FRENTE: 25,OOm para a Rua B-1; 
CHANFRADO: 5,31m; 
FUNDO: 19,47m confrontando com o Lote 05; 
LADO DIREITO: 18,82m + 5,OOm confrontando com o Lote 01, + 19,42m confrontando com o Lote 02; 
LADO ESQUERDO: 44,32m para a Av. Erlan de Castro; 

SITUACÃO DESMEMBRADA 

LOTE: 06 	 ÁREA: 322,21m2  

FRENTE: 15,20m para a Av. Erlan de Castro; 
FUNDO: 15,60m confrontando com o Lote 02; 
LADO DIREITO: 22,95m confrontando com os Lotes 07 e 08; 
LADO ESQUERDO: 19,47m confrontando com o Lote 05. 

1 



LOTE: 07 	 ÁREA: 324,97m2  

FRENTE: 8,25m para a Rua B-1; 
CHANFRADO: 5,31m; 
FUNDO: 9,35m confrontando com o Lote 06; 
LADO DIREITO: 28,47m confrontando com o Lote 08; 
LADO ESQUERDO: 29,12m para a Av. Erlan de Castro. 

LOTE: 08 	 ÁREA: 324,08m2  

FRENTE: 16,75m para a Rua B-1; 
FUNDO: 13,60m confrontando com o Lote 06; 
LADO DIREITO: 18,82+5,00+3,82m confrontando com os Lotes Ole 02; 
LADO ESQUERDO: 28,47m confrontando com o Lote 07. 

Abadia de Goiás, 26 de dezembro de 2012. 

RT. 
Paulo  k 1,4 	Souza 

Tecnólogo em 	imensura 
CREA 19976/D — GO 

2 



• M.1 1V,/ 

Irley Barcelos Nunes -Escrevente 
lon Adriano Souza Brito - Escrevente 

Toniamar Barcelos R. 

TRASLADO 	Alan Kardec 

1.4.11.1.11, J. • 11641 IA. 

abeliA Subitituta 
eine 

14-N 	Folha 001/ 

ESCRITURA 
FAZEM: SEB 
ESPOSA A 
NA FORMA 

o 0028460 	 Escrevente QQ20  

DE COMPRA E VENDA QUE 
MARTINS DE MOURA E SUA 

AMILTON JOSE DA SILVA 
ECLARADA.- 

Valor R$2.300,00. 
00-  ----=- 3-  

,...--- 	----- -"":.= .. 	- 
... 	""" 	',--- 

S A 1 8 A M quantOt a préSénte escritura pública de 
compra e venda virem, aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
onze, (26/12/2011), no Oitavo Tabelionato de Notas da Capital, situado na` 
Macedo, Macedo, 400, Shopping Cidade Jardim, salas 136/139, Bairro Cidade Jardim,fléita 
Cidade de Goiânia, Termo e Comarca de igual 	Capital do Estado de Goiás, 

...-- 	...._- 	 -=-• 	,---,,,,,,.- • ,:_;.5-,.;, „,.,...„,-.....7 inícius Ramos Joaquim, Escrevente Autorizado, compareceram perante 	,.: 	''', 
partes e -. es 	... , avindas e contr.. :.,-.:,...: _, s, a saber: - De uma parte como 
Outorgan .,...,:,,,,...-:.:-ndedores SEBASTIÃO 	TINS DE MOURA, filho de JOÃO 
MARTINS 'MOURA e ALZIRA DE A. ."'r•i% DA MOURA, empresário, portador da 
Cédula d--,0,4, ------; idade RG. sob n° 177.386 ; .,; , SPTC- GO expedida em 07/12/2004 e 
inscrito n 	/MF sob n° 100.489.951-ãt sua esposa ODENRWDE SOUZA 
MOURA, Ilha de OTAVIO PEREIRA DE SOUZA e ODETE SIllA DE SOUZA, 
funcionária público estadual, portadora da Cédula de Identidaéle RG. sob n° 
610818-SSP-GO, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02760977070-DETRAN-GO expedida em 25/03/2008 e inscrita no CPF/MF sob n° 

'` 413.767.301-20, ambos brasileiros, casados entre si sob o Regime da Comunhão de ., 
Bens, residentes e domicilitr: 	:.:.0.1'..,:, ,..,R-56, Quadra 82, Lote 26,,iRec. das Minas _, 	..-.-. 
Gerais, Goiânia-GO; e de outra parte, como Outorgado 9omprador MILTON JOSE 

,-, DA SILVA,  brasileiro, filho de MARIA SEBASTIANA°  DA SILVA, ca„sado foom 
LUZINETH pe, OLIVEIRA SILVA sob o Regime da Comunhão PZ-,;,;: ::.,.4"-= ,,,.--;:íia r. 

 r..... 
vigência da -et fi,5 77, s o assento do Casamento do Casamento lavrados no 

..„,., r';3.. 
Cartório Registro-  ,-...w5-5 ,  :.---;....:1,,,,:e Notas da Corharca de Trindade-GO, Livro B-034, fls. 
008, n° 3266, em '5.-;',0.4=.;=',?,:-..vigilante, portadõr da Cédula de Identidade RG. sob n° 

..,- 
3.731.515 2a  via-DGP 	expedida em 24/01/2000 e inscrito no CPF/MF sob n° 
841.013.851-49, residente e domiciliado na Rua José Anézio, Quadra 08, Lote 12, 
Conjunto José Mendonça, Abadia de Goiás-GO; pessoas conhecidas de mim, Marcus 
Vinícius Ramos Joaquim, Escrevente Autorizado, pelas próprias de que trato e dou fé 
conforme documentos que me foram apresentados. E, pelos Outorgantes Vendedores 
me foi dito que sendo senhores e possuidores, a justo título e absolutamente livre e 

ri
desembaraçados de quaisquer dúvidas e ônus real inclusive hipotecas mesmo legais, 
do Lote para construção urbana, antigamente em Aragoiânia-GO, atualmente em 
Abadia de Goiás-GO, no Loteamento denominado "VILLA" 	 venida 
Erlan de Castro, sende.h.QTE (Oi) sete, da QUADRA (01( ;-<-6W----  (553,35 

9.9 	 ivisas e metragens: De frente para a Avenida Erlan 43k 	 
o, 	 ros; De fundos (18,82) metros como lote 01; Pela 

(25,00) me 	ifflua B-1; Pela esquerda (18,82) metros com o lote 06; 
Nas confluencias da Avenida Erlan de Castro com Rua B-1, mede o chanfrado de 
(5,31) metros. sem benfeitorias. Havido legalmente de Maurílio Coelho e sua esposa 

Continua na Página 2 (Verso) Página 1 



Toniamar Barcelos R. 
Alan Kardec 

TRASLADO 

belià Substituta 
vente 

livro 	14-N 
	

Folha 001/0 

de Brasília>. Válida 
02A7.7FF7.5456.ADOF. 
emenda invalidará 
Procuradoria-Geral da 
CERTIDÃO CONJUNT 

Irley Barcelos Munes -Escrevente
1.  -e 

lon Adriano Souza Brito - Escrevente 

V--1i,"-xotocol o 0028460 

o de controle da certidão: 
nte. Atenção: qualquer rasura ou 
,144)11STERIO DA FAZENDA. 

a Receita Federal do Brasil. 
ELATIVOS AOS TRIBUTOS 
ENICE DE SOUZA MOURA. 

e a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 

:',20/06/2012. 
r4cIJo emitida grat 
documento. 

Nacional. S 
TIVA DE D 

DA UNIÃO, 
do o ~a" 

Escrevente 0020 

abiiidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é cerif0do que não constam pendências em seu nome, 
relativas a tributos administradoela Secretaria da Receita Federal do Brasii 
a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradora-Geral da Fazenda 
(PGFN). 	•• • • refere-se exclusivament- ituação do sujeito passivo 

âmbito da;',;_ ,--'çoo'GFN, não abrangend%aS-dbritribuições previdenciárias e as 

contribuiçce., .f1Wpor lei, a terceiros, EP5.% sive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto N;r:l do Seguro Social (INSS 	de certidão específica. A aceitação 
desta está- e" 	icionada à verificação de :':'".;,;.i.utencidade na Internet, nos endereços 
<http://www 	eita.fazenda.gov.br> ou 4,-4::://www.pgfn.fazenda.gov.br>. Certidão 
emitida ccOise na Portaria Conjunta Fre-5,-%,'/RFB n°3, de 02/05/2007. Emitida às 
10:52:04 dO dia 26/12/2011 <hora e data de ãrasilia>. Válida até 23/06/2012. Código 
de controle da certidão: 492F.37AC.2A3B.86C7. Certidão emitida gratuitamente 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaSegVia/. 
26/12/2011. 2- Estado de Goiás. Secretaria de Fazenda. Gerencia Executiva de 
Recuperacao de Creditos. Gerencia.-da Divida Ativa e de Apoio a Execucao 
Fiscal.CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA.NR. 
CERTIDÃO:N° 7926777.. IDENTIFICAÇÃO: NOME: VALIDA PARA O CPF 
INFORMADO NESTE DOCUMENTO. CPF/MF: 100.489.951-34. DgaRAÇÁ-10 NAO 
CONSTA DEBITO ;,,, LAMENTO LEGAL: Esta certidao e expedida nos termos do 
Paragrafo 2 do a=.0.-›  combinado com a alinèa 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da 
IN nr. 405/1999- r‘,4-%$0.,16 d9.  dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, 
de 13 de novembro 	2306 e constitui documento habil para comprovar a 
regularidade fiscal peragle a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III do 
artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. SEGURANÇA: Certidao VALIDA 
POR 30 DIAS A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou 
pela INTERNET. no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. Fica ressalvado o direito de 
a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida ativa e COBRAR EVENTUAIS 
DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS VALIDADOR: 5.555.585.483.554 
EMITIDA VIA INTERNET SGTI- SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 23 DEZEMBRO 
DE 2011 HORA: 15:46:9:4 http:/www.sefaz.go.gov.br/Certida 	/002Envia.asp 

23/12/2011. 2.1- Estado de-.:Goiás. Secretaria de Fazenda. 	=Executiva de 
eracao de.:: -  reditoerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao 

al.CERTIDACE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA.NR. 
4*,RTIDÃO:N° ~. IDENTIFICAÇÃO: NOME: VALIDA PARA O CPF 
INFORMADO NESTE DOCUMENTO. CPF/MF: 413.767.301-20. DESPACHO NAO 
CONSTA DEBITO. FUNDAMENTO LEGAL: Esta certidao e expedida nos termos do 

Continue na Página 4 (Ve Página 3 



Toniamar Barcelos R. 

TRASLADO 	Alan Kardec 

Livro 00313-N 	Folha 198 

de controle da certid 
Atenção: qualquer rasur 
FAZENDA. Procuradori 
Brasil. CERTIDÃO C 
TRIBUTOS FEDERAIS 

abeliâ Substituta 
vente 

7.7FF7.5456. 
enda invalidar 
a Fazenda N 

TA NEGATI 
IDA ATIVA D 

Irley Barcelos Nunes -Escrevente 
lon Adriano Souza Brito - Escrevente 

o 0028459 
	

Escrevente 0020 

rtidão emitida gratuitamente. 
umento. 1.1- MINISTÉRIO DA 
cretaria da Receita Federal do 

DÉBITOS RELATIVOS AOS 
Nome: ODENICE DE SOUZA 1 

Ressalvado o- 	a Fazenda Nacional cobrar e 
responsabilidade djeito passivo acima identificado 
erificado que não constam pendências em seu nome, 

relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal dci Brasil (RFB) e 
a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradora-Geral da Fazenda~V—
(PGFN). Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivb n 
âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as~uições previdenciárias e aã 
contribuiçe 	,por lei, a terceiros, inolusiveãs inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto 	 uro Social (INSS), 	de certidão especifica. A aceitação 
desta est 
	

icionada à verificação de 	utencidade na Internet nos endereços 
<http:// 	-ita fazenda gov br> ou//www.pgfn fazendagov,br>t  Certidão 
emitida c 	na Portaria Conjunta `r:--,./RFB n°3, de 02/05/2007. trnitida às 

de controf da certidão: 492F.37AC.2A3á86C7 Certidão emitida gratuitamente 
10:52:04 
	

26/12/2011 <hora e data el;0" , 	Válida até 23/06/202. Código 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
http://vvvvw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CConjuntaSegVia/. 
26/12/2011. 2- Estado de Goiás. Secretaria de Fazenda. Gencia Executiva de 
Recuperacao de Creditos. Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao 
Fiscal CERTIDA0 DE DEBITO~ EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA.NR. 
CERTIDÃO:N° 7926777. IDENTIFICAÇÃO: NOME: VALIDA PARA O CPF 
INFORMADO NESTE DOCUMENTO. CPF/MF: 100.489.951-34. DS .,HO NAO 
CONSTA DEBITO. FUNDAMENTO LEGAL: Esta certidao e exped. 	'inít4.0 
Paragrafo 2 do arti 	1 	binado com a alinea 'b do inciso II do artigo 2, ambos da 
IN nr. 405/1999-G 
de 13 de nove 
regularidade fiscal pera 
artigo 29 da Lei nr.8.66 
POR 30 DIAS. A autentici• 	pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou 
pela INTERNET, no enderehttp://www.sefaz.go.gov.br. Fica ressalvado o direito de 
a Fazenda Publica -afladual inscrever na divida ativa e COBRAR EVENTUAIS 
DEBITOS--  QUE VIEREM A SER APURADOS VALIDADOR: 5.555.585.483.554 
EMITIDA VIA INTERNET SGTI- SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 23 DEZEMBRO 
DE 2011 HORA: 15:46:9:4 http:/www.sefaz.go.gov.br/Certidao/Emissao/002Envia.asp  

23/12/2011. 2.1- Estado de Goiás. Secretaria de Fazenda .GeriM~ecutiva de • 
Recuperacao de Cred 	erencia da Divida Ativa e de A.~ 	Execucao 

dezembro de 1.899, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, 
6 e constitui documento habil para comprovar a 
azenda Publica Estadual, nos termos do inciso III do 
1 de junho de 1993. SEGURANÇA: Certidao VALIDA 

INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA.NR. 
NTIFICAÇÃO: NOME: VALIDA PARA O CPF 
ENTO. CPF/MF: 413.767.301-20. DESPACHO NAO 

CONSTA DEBITO. FUNDAMENTO LEGAL: Esta certidão e expedida nos termos do 
Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambo' ida 
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Erlan de Castro, sendo 

• ''..°"" 

Toniamar Barcelos R. 
TRASLADO 	Alan Kardec 

0031341 	Fiallue t98 

1 	I 	 ESCRITURA 
FAZEM: SE 
ESPOSA A 
NA FORMA 

chi Substituta 
ente 

4 
Irley Barcelos Nunes -Escrevente 	/.',5.'ilf.,11/4 • 
aon  Adriano Souza Brito - asereváte\ 	2.2:4X/ . " 

lo 0028459 	Escrevente 9620  

DE COMPRA E VENDA QUE 
MARTINS DE MOURA E SUA 
E AMILTON JOSE DA SILVA 
ECLARADA.- 

Valor R$1.700,00. 

SAIBA IVIA9,antos a presente escritura pública de 
compra e venda virem, aos vinte e seisdiaSr -""tfriés de dezembro do ano de dois mil e 
onze, (26/12/2011), no Oitavo Taberfna  to de Notas da Capital, situado na I 
Macedo, 400, Shopping,gdade J 	,salas 

perante m 
partes en 	 , avindas e contra 
Outorgan 
	

ndedores ;;BASTIÃO 
MARTINS 
	

OURA e AI IRADE A 

Cidade de Goiânia, Te g& Comat.  
míclts Ramos 

s, a saber: - De uma parte como 

9, Bairro Cidade Jardim, 
jital do Estado de Gd 

e Autorizado, compareceram 

INS DE MOURA, filho de JOÃO 
A MOURA, empresário, portador da 

Cédula de  :=  •vade RG. sob n° 177.386 •  ,==  SPTC- GO expedida em 07/12/2004 e=." -,;,. 
inscrito n 	/MF sob n°  100.489.951-34'e sua esposa ODENICE DE SOUZA - 
MOURA, Miia de OTAVIO PEREIRA DE SOUZA e ODETE SILVA DE SOUZAW' 
funcionária público estadual, portadora da Cédula de Identidade RG. sob 
610818-SSP-GO, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 
02760977070-DETRAN-GO expedida em 25/03/2008 e inscrita no CPF/MF sob -M 
413.767.301-20, ambos brasileiros, çasados.entre si sob o Regime da Comunhão4tW 
Bens, residentes e domic",!=:., :<.,=.%-4,0 	, Quadra 82, Lote 26, Rec. das Minas 
Gerais, Goiânia-GO; e de outra parte, como Outorgado Comprador AMILTON JOSE  
DA SILVA, brasileiro, filho de MARIA SEBASTIANA DA SI 
LUZINETH DE OLIVEIRA SILVA sob o Regime da Comunhão - 
vigência da Lei 6.535/17, s.. o assento do Casamento do Casamento lavrados no 
Cartório Registro 	 Notas da borriirca de Trindade-GO, Livro B-034 fls. 
008, n° 3266, em 	 d Identidade RG. sob n° 
3.731.615 2a  via 	PC edida em 24/01/2.# fhe insOto noÇPF/MF sob n° 
841.013.851-49, residen 	 na Rua José Anézio, Quadra 08, Lote 12, 
Conjunto José Mendonça , : 	a de Goiás-GO; pessoas conhecidas de mim, Marcus 
Vinícius; xlos Joaquim, Escrévente Autorizado, pelas próprias de que trato e dou fé 
conformédocumentos que me foram apresentados. E, pelos Outorgantes Vendedores 

quaisqutwduNg3 s a4 )).i s real inclusive hipotecas mesmo legais, 
me foi dito que sendo senhores e ;possuidores, a justo título e absolutamente livre e 
desembaraçados de  
do Lote para construção urbana, antigamente em Aragoiânia-GO, atualmente em 
Abadia de Goiás-GO, n 	mento denominado "VILLA 	 enida 

(06) seis, da QUADRA (01) hum,  com area (417,91 
Isas e metragens: De frente para a Avenida Erlan 
s; De fundos (19,42) metros com o lote 02; Pela 
te 01, mais (18,82) metros com o lote 07; Pela 

esquerda (19,47) metros com o lote 05. sem benfeitorias. Havido legalmente 
Maurílio Coelho e sua esposa Florianita Lopes Coelho, lavrada nas Notas d 
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